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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 162 DE 2025
Em 26 de dezembro de 2025


Senhor Prefeito,


	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 26 de dezembro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 143, de 2025, de sua autoria, que “altera a Lei nº 4.591, de 7 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de incentivo ao licenciamento ambiental para atividades de impacto local”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.

	


Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente





















PROJETO DE LEI Nº 143, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera a Lei nº 4.591, de 7 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de incentivo ao licenciamento ambiental para atividades de impacto local.

Art. 1º Os arts. 5º, 6º e 7º da Lei nº 4.591, de 7 de dezembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Os empreendimentos inscritos como Microempreendedores individuais farão jus ao benefício de 50% (cinquenta por cento) de desconto na taxa de Licença Ambiental Corretiva. 
…………………………………………….……….” (NR)

“Art. 6º Os empreendimentos que estejam inscritos como Microempresas farão jus ao benefício de 50% (cinquenta por cento) de desconto na taxa da Licença Ambiental Corretiva.
…………………………………………………..” (NR)

“Art. 7º Os empreendimentos relacionados à atividade de bovinocultura leiteira, que não se enquadram no art. 4º desta lei, farão jus ao benefício de 50% (cinquenta por cento) de desconto na taxa da Licença Ambiental Corretiva.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao de sua publicação, desde que decorridos, no mínimo, noventa dias desta.”

Art. 3º Fica revogado o § 1º do art. 4º da Lei nº 4.591, de 7 de dezembro de 2011.
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